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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administra�vo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900

Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - h�p://www.seduc.pi.gov.br
  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 00011.003764/2023-22

Interessado: 10ª Gerência Regional de Educação - GRE - FLORIANO

  

DECLARAÇÃO

 

MINUTA DE EDITAL

 

Declaro que a minuta u�lizada para a elaboração deste edital encontra-se conforme com a
que foi padronizada e divulgada no sí�o eletrônico da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, versão
Abril/2023.

Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo
havido apenas o preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explica�vas
con�das no próprio documento, Exceto:

1. Readequação do texto do item 1.3.1, conforme item 1.3.2 do Modelo Padrão, por se
tratar de licitação por maior desconto;

2. Não adoção do item 7.3 e readequação da numeração na sequência que segue o
item por se referir a fase aberta de disputa que não se aplica ao modo de disputa adotado no presente
momento pela Secretaria Estadual de Educação do Piauí que é o fechado.

3. Não adoção do item 8.11 do Modelo Padrão, considerando a exigência de par�cipação
de pessoa jurídica onde a coopera�va não se torna suficiente para atender à Administração perante a
natureza do objeto, conforme opção dada no item 4.6 do Edital;

4. Alteração do item 8.2.4 do Modelo Padrão, para modificar que "(...) Caso o sistema não
comporte o tamanho do documento, o Presidente da Comissão informará no chat e aceitará o envio,
para o e-mail licitacao.seducpi@gmail.com, sendo a documentação posteriormente disponibilizada aos
demais licitantes para conferência." para "(...) Caso o sistema não comporte o tamanho do documento, o
Licitante informará no chat e o Presidente da Comissão aceitará o envio para o e-mail
licitacao.seducpi@gmail.com, sendo a documentação posteriormente disponibilizada aos demais
licitantes para conferência." a fim de esclarecer que é dever do licitante tornar público no chat do sistema
sobre o envio de email.

5. Não adoção do item 9.5.1.1 do Modelo Padrão, referente ao Empresário Individual, pois
não se aplica, diante da complexidade de execução da obra, ao perfil deste �po de empresa, consoante a
segurança que a Administração almeja no estabelecimento de vínculo, mediante parcerias com a futura
empresa contratada, com obje�vo de consecução do objeto desta licitação;

6. Não adoção do item 9.5.1.7 do Modelo Padrão, considerando a opção dada no item 4.6
do Edital;
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7. Não adoção do item 9.5.4.1.7 do Modelo Padrão, considerando a opção dada no item
4.6 do Edital;

8. Acrescentado o item 14.2.3, por se tratar de procedimento interno de contratação da
SEDUC. 

 

 
MINUTA DE CONTRATO

 

Declaro que a minuta u�lizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se
conforme com a que foi padronizada e divulgada no sí�o eletrônico da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí, versão ABRIL/2023.

Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, e que o
preenchimento dos campos em vermelho será feito anterior à assinatura do contrato, EXCETO:

1. Acréscimo dos termos "Arquiteto", "Registro de Responsável Técnico - RRT" e "Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU" nas Cláusulas: Segunda, §2º; Décima Primeira, §3º e §14º; Décima
Sé�ma, §3º; Vigésima Primeira, Item 21.3.2, Tabela 2, linha 13;

 

 

 

Assinado Eletronicamente

LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA

Diretora da Unidade de Licitação da SEDUC-PI

Documento assinado eletronicamente por LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA - Mart., Diretora, em
13/10/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9553557 e
o código CRC 3E72FDD5.
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